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PARECER JURíDICO

Responsáscl

A vereadora Mara Fornazari Urbano solicitou parecer iurídico, com
base na alínea "i" do artigo 35 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Francisco
Beltrão, para ser analisada a constitucionalidade e a legalidade dos Proietos de Lei ne.
3612025, ne.3812025 e ns. 4312025 de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder
Executivo a conceder direito realde uso, com encargos, de bem imóvel às empresas Nonato
Transportes Ltda., l.S lnovação Em Tecnologia Ltda., e FBF Cartonagens Ltda.,
respectivamente.

A intenção do proponente, segundo justificativas, é fomentar o
desenvolvimento econômico local, mediante concessão não onerosa e condicionada ao
cumprimento de encargos específicos pela beneficiária, incluindo investimentos.

O art. 4e, inciso XXlll da lei Orgânica Municipal, prevê a Competência
Privativa do Município à iniciativa do Projeto de Lei que trate sobre matéria de
arrendamento, concessão do direito de uso e permuta dos bens municipais, vejamos:

Art. 4e - Ao MunicípÍo comryte prover tudo quonto respeíte o seu

peculíor interesse, ao bem-estor e seguronço de sua populoção nos termos do lei cobendo-
lhe, privotivomente - entre outros, os seguintes otribuições:

)«lll - orrendor, conceder direito de uso, permutar bens do seu

domínio ou oliená-lot obedecidos os preceitos do legisloçõo pertinente;

Verifica-se que a administração e disposição dos bens municipais

cabe ao Poder Executivo Municipal; logo, os Projetos de Lei prevendo concessão de direito
real de uso são de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, o que se vislumbra
nos presentes Projetos de Lei em análise, respeitando e compatibilizando às normas

Constitucionais Federal e Municipal, no tocante a competência de iniciativa legislativa sobre

matéria objeto de análise.

Acerca do instituto da concessão de direito real de uso, assim dispõe

a Lei Orgânica Municipal:
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Art. 70 -

§ P - O Municípío, prelerentemente à vendo au doação dos seus bens
Ímóveis, outorgaró concessão de direito reol de uso, medionte prévia outorização legislotivo
e concorrência. A conarrêncio poderá ser dispensodo por leÍ, quondo o uso se destinor o
concessionárta de serviços públicos, o entidodes assistenciois, ou quondo houver relevonte
interesse público devido mente justificado.

De outro lado, com relação a esta temática, a Lei Municipal ne.
414912Ot4, que cria o Programa de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico de Francisco
Beltrão - PRODETEC e dá outras providências, assim dispõe:

Art. 5e Fica facultodo oo Chefe do Poder Executivo Municipol o
possibilidode de conceder os incentivos oboíxo descritos às empresas que se enquodrorem no
Progromo:

lV - Concessões, permíssõ* e permutos:

a) concessõo de direÍto reol de uso gratuito ou oneroso de borracões
locolizodos nos distritos industriois ou em outros áreos de propriedode do Município,
medlante pnoaesso llcltotório, otendendo aos objetivos de geração de empregos
preconizodos nesto Lei; (grÍÍou-se)

A Nova Lei de Licitações assim dispõe sobre o tema:

Art. 2e Esta Lei aplica-se a:
I - olienoção e concessão de direito resl de uso de bens;

Art.76. Aolienoção de bens da Administroção PúblÍco, suhordtnofu à
exlstênclo de tnteresse público devidamente lustütmdo, *rá precedida de ovollaçfu e
obedecerú às seguintes normos:

I - trotondo-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às

autarquias e às fundações, exlglú autorlzação legislqtiva e depn&rú de licitaçõo no
modolidode leilão, dispensodo o realizoção de licítoção nos cosos de:

(...)

fl olienaçõo grotuito ou oneroso, oforamento, concessão de díreito
reol de uso, locoçõo e permíssõo de uso de bens imóveis residenciois construídos, destinodos
ou efetivomente usodos em programos de hobitoção ou de regularízoçõo fundiório de

interesse sociol desenvolvidos por órgão ou entidode do Administroçõo Públicd;
g) olienoçõo grotuito ou oneroso, aforomento, concessão de direito

real de uso, locoção e permissão de uso de bens imóveis comerciaís de âmbito local, com

áreo de oté 250 mz (duzentos e cínquento metros quodrados) e destinodos o progromos de

regularizoção fundiárto de interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade do
Ad m i ni straçõ a P ú b I i ca ;

h) alienação e concessão de direito reol de uso, grotuito ou oneraso,

de terros públicos rurois do lJnião e do lnstituto Nacionol de Colonização e Reformo Agrório
(tnua) onde incldom ocupações até o lÍmÍte de que truto o § 1s do art. 6E da Lei ne 11.952,
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de 25 de junho de 2@9, poro fins de regularizoçõo fundiário, atendídos os requisitos legaís;
(grifou-se)

observa-se pela anátise do texto da Nova Lei de Licitações e do texto
da Lei Municipal ne.4t49l2014 que a concessão de direito real de uso de bens imóveis, de
que tratam os Projetos de Lei em estudo, está subordinada à existência de alguns requisitos,
quais sejam: interesse público devidamente justificado, avaliação dos bens, autorização
legislativa e licitação na modalidade leilão.

O interesse público consta da justificativa do Projeto de Lei, e possui
conceito jurídico abstrato, portanto, a verificação de sua viabilidade depende do caso
concreto e da conveniência e oportunidade do administrador.

A autorização legislativa consiste na aprovação pela Câmara
Municipal dos Projetos de Leiencaminhados pelo Poder Executivo.

No entanto, não há notícias no processo legislativo da realização
prévia de avaliação dos bens, tampouco da realização de processo licitatório na modalidade
leilão, contrariando assim o disposto na norma federal que trata das licitações, bem como do
que exige a Lei Municipal ne. 4t49/2OL4.

Em vista do exposto, pendentes os questionamentos acima
sugeridos, consigno que estão ausentes os requisitos de prévia de avaliação dos bens e de
processo licitatório, para a regularidade das concessões de direito rea! de uso propostas pelo
Executivo Municipal, donde recomendamos pela correção das irregularidades apontadas a

fim de se seguir ao trâmite do processo legislativo.

Por ora, ausentes a prévia avaliação dos bens e do processo

licitatório, no estado em que se encontram os Projetos de Lei ne.3612025, ne.3812025 e ne.

4312025 de autoria do Executivo Municipal, opinamos contrariamente à tramitação, eis que
ausentes elementos necessários para seguir os trâmites dentro do Processo Legislativo,
incorrendo em inconstitucionalidade formal.

Por fim, salientamos que o parecer jurídico não possui caráter
vinculativo em relação às decisões das comissôes permanentes e dos demais vereadores do
parlamento municipal, os quais têm a discricionariedade para tomar suas decisões e
expressar seus votos quanto ao mérito.
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